
TADO DE MATO GROSSO ?E:,{' /
EFETTURA MUNrcrpAL DE sANTo ANToNro Do LESTERUB z=:-
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PJ 04.217.36210001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 087/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
VAdministrativo de dispensa de licitação para a Contrataçâo de empresa para construção de base de

concreto para caixa d'água com alambrado e portão na aldeia água limpa, solicitamos a Vossa
Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentiiria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste -MT,27 de jutho de 2020

EDEMARMENEGASSI
Secreúrio Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoÍaÍia n'. 0052017 de 0li 0l/:017
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ESTADO DE MATO GROSSO Rt. ..

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.21 7.3621000 l-90

POIITAITIA N". 005/201 7.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNBTTA,
l)r'eÍ-eito MLrnicipal de Santo Antonio do
l-este. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

, t Artigo 1'- NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,v pala responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE vlAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLTCOS desta Prel'eitura, confonne o Anexo Il da l-ei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SB
PI,]I}LICA-SIi

CUMI'RA-SE.

E}I: EJ EIRO DE 20I7
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3 de Janelro de 2017 . Jom8l Oficial Betrônlco dos Municípios do Eslado de Mato crosso ' ANO XIt I N' 2.638

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..00s/2017.

DE: Ot DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA, PreÍeito Municjpal de Santo Antonio do Les-

le, Estado dê Malo Gosso, no uso de sua9 álribuiç6ê9 legâi§.

RESOLVE;

AÍtigo ío - NoMEIA o SÍ'- EffiÊlEy p6rÉ íespoôder pêlo

csígo de SECRETARIO OE VIAçÁO, OAR S E SERV|çOS PÚALTCOS

dêrta PÍEbiluE. coníonns o Anêxo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28
de deuembÍo 200í e suas alteraçõcs.

A.tlgo 2P - OeteÍminar a SecÍetaíia Municipal de AdmkristÍaçào e Planeja-

mento que lome a§ pÍovidências necêssáíias gara a exeqrÉo desla por-

tariá.

-AÍtiso 3. - Esta Poíraria entra em ügor na dala de sua publicaçào.

1-,!|t,io o" - *"rogem- se as disposiÉes em oonlÍáíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA-sE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

ETft OI OE JANBRO DE 2017

MIGUEL JOSE ARUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrsda na seqetaria de AdminislraÉo e Planeiamenlo e Pub[cada
por aftaçào em local da costume, conÍonnê n. legislaÉo em vlgor.

RONALOO MARÍINS DE AITIORIIII

sÊcREÍÁRlo oE ADi,ÍNlsÍRAqÃo E Pt-At{E At ÉNTO

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESÍE
PORÍARIA N".030/2017

OE: 02 DE JANEIRO OE 20í7

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELENITA VI.

{DAL DE ALMETDA OESTA PREFETTURA MUNICIPAL.

r -tn GUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Munidpalde santo Antônio do Les-
V ,". E","do d" M"to Grosso, no uso de suss BtÍibulções legaB,

RESOLVE;

AÊ ío - ConcÊder íêrias a (o) seÍvidor (a) ELENIÍA VIOAL DE ALMEIOÂ,
em 02/01/2017I 31/01/2017, com período aquisitivo dE 17103/'20í5 a 16/
0312016, coín retomo as suas aüvidades em 01 de íeveaeiro de 2017.

Parág.aio Únlco- O (A) se,vidor (a) acjma citado (8) ísceberá o adicionsl
de íérias preüsto em Lei.

Aê 2' - OeteÍminaí aos ôrgãos cômpetenles qúe tome as providôncias

oecessárias paÍa a execdrÉo de§ta ponaÍia.

ArL 3o. Esta Ponaria enlra eín vigoí na data de sua publicaçào, revogando

âs disposlçóes em çontíáíio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 OE JAt{ElRo DÉ 2017

dieíomunicipal.org/mUâmm . wrw/.amm.oÍg.br 255 Assinado Digitâlmenle

MIGUEL JOSÊ BRUNEÍÍA PREFEITO MUNICIPAL

RegislÍada nâ Sedetâria de Adminisü"aÉo ê Plânejamento e Publicada
poÍ aftação em local de @stume. @níorme na legislaçáo em vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRO OE ADMINISTRÁçÂO E PLÁNEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.043/20'17

DÉ: 02 OÉ JANÊ|RO DE 2017

coNcEDE FÉR|AS RE|\,TUNERADAS A (O) SERVTOOR (A) ALESSAN.
DRÁ LEONIA DIOGO URA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETÍ4, PíeÍeito Municipal de Santo Antônio do Les-
le. Estado de Mato Gro§so. no uso dê luas âlÍibuições legais.

RESOLVE;

AÉ 1" - Concedeí íéíias â (o) seNidoí (a) ALESSANDRA LEONIA OlO.
GO LIRA, em 02/01/2017 I 31/01/2017, com periodo aquisitivo de 14102

2014 a 1UO22O15, @ín Íetomo as st as aúvlrades eÍn 0'1 de íevereiro de

2017.

Parágrato Único-O (A) servidor (8) acima citado (a) recÉberá o adicional
de íêÍias pÍeüsto em Lei.

AÉ 2o - DetêÍminar 8os órgáqs competentes que tome as providênciâs

necessáÍias paía a execíJçào desta portaria.

ArL 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposiçôes em contráíio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EItl: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUÉL JOSÉ BRUNEÍÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na Secrelaria de AdministraÉo e Planeiamento e Publicada
por afixaÉo em locâl de clslume, coníoíme na legislaçáo em ü9or.

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

SECR'TÁRO DE AOMINISTRAçÀO E PLANEJAMENTO

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA Nr. 029/2017

OE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) VALOUIRIA
RAMOS SOARES OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE SRUNETTA, Preíeito Municipâl dê Sanlo Antônio do Les-
te. E§tado de Mato Gíosso, no uso dê §.És alÍibuiçóes legais.

RESOLVE;

Art lo - Concedeí Íérias I (o) servidor (a) VALqUIRIA RAMOS SOARES,
a6 0?./01n017 a 3110112017. com peíÍodo squisiüvo de í1020í5 a 14/

02/2016. com retomo as suas alividades em 0! de fevereiro de 2017.

Pa.ágraIo Único- O (A) sêNidor (á) acima citado (a) recebeÍá o odicional
de íérias previslo em Lei.

AÉ 2o - DeteÍmináa aos óígàos compelentes que lome as píovldências

necessárias para a exeqJção desta portaÍia.

AÊ 3'- Esta Po,iaÍia enlr. emügor na dsta de sua publicaÉo, revogando

as dbposiçÕê3 em contÉÍio.

REGISTFÁ§Ê

RegislÍsda na Secíelaria de AdminisliàÉo e Planejamento e Publicada
por aÍraÉo em local de costume. clníorme na l€gislaÉo em úOor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECREÍARIO DE ADMINISTRAçÃO E PLÂNEJAMÊNTO



e$s-rl. /l
TADO DE MATO GROSSO F|sI''_1-
EFETTuRA MUNrcrpAL DE sANTo ANToNro Do LESTÉ,É- 'k
PJ: 04.21 7.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 087/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETAzuO

\- Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a Contratação de empresa para construção de base de concreto para caixa d'água
com alambrado e portão na aldeia água limpa, conforme solicitação e termo de referência em anexo,
informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites
necessários.

Secretaria Municipal de Administraçâo,27 de julho de 2020.

Oavid Paulo Coneia ü Silva
Sçreláno de

Ecfiomta

DAVID PAU RREIA DA SILVA
SECRETÁRIo MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N". 400,20 t9 DE 0;.l09nol'l
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Santo Antônio do L

CORREIA DA SIL para
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e P
portaria.

publicação

GOVERNO M UNICIPAL
Vtvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ÀDM.2017 /2020

PORTARIÂ N".4OO/2019.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRLTNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

DAVID PALLO
E ECONOMIA E
53/2001 de 28 de

a Municipal de
a execução desla

vlgor na data de sua

sições em contrário.

EM: E20

Regisfrada na secretaria de stração e
local de costume, conforme na le

N

blicada por afixação em

s ORIM
E E

e- a@ iodoleste.mr.gov.br I
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PREFEITURA,/RECURSOS IIUMANOS
PôRÍAR|À t. 4ü)12019

OE: 02 O€ SÊTÉIBRO OE 2org

I*GUÉL JOSE BRU|EÍTÀ PÍeHo lk rci!.Id. S.nao Anaqio do Lê3-

tê, Êabdo dê Malo GíoBlo no uso dê 3laa atlh,lÉea h9€ô

RESOLVE;

Arirgo í' - itou€la o Sr OAVIO PAULO @RREI DA SILVA. p.r. í..-
pondeÍ pe{o c.í0o dc sEcRErÁRO o€ EcoNoLl E F:NAI{Ç s d.ríâ
pÍeíêiturá. cônbrÍíre ê !.ero ll da Le! uuíucipe, rl. 0ã12m1 ds 28 d€ dc-

lembío 2m1 e suâs aieracô€s

Aírigo ? - Octcrm'nar . Secrei.rã ful{.,n.(Jprldê Admrüs,lraÉo c AôneF'
nrento quê lorne .6 píovtnEnc!âs nec?s6aÍüta paíe a erecuçâo dolta 9oí
taíre

Anho 3' - Esre Podanô cnlíâ êín vgo. trâ dú. de .uâ pirtl,.âÉo

anao zl. - Revog.m - sê âs dr.posirê. .m cont rlo
REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUtT,FRA'sE

GÂBIiI€ÍE OO PREFÉlro

Eit: 02 O€ S€TETaBRO OE mtg
xrGrJEt-.to§E BnuteTra PREFEÍ'O míüCtPAl-

RêgÉtrada ria aêcÍelrnã de Adm'írataçáo a PLíEFtlaíto ê PuôH.
por âhaÉo em haal dê cost(me. conbrnc na LgibÉo eln vhgr.

ROI,IALDO MARIINS OE Ai'ORITTI

GERErlTE OE CIDAO€

PREFEITURÂ/RECURSOS XUMÂ"OS
PORÍÀR|A t{'.,1192019

i Ra0rrrró nr socÍêt Ír. da ldn|lrüaaro ê Pbnêirrlcôto a Aô[cad.

i por .6, tçáo êm lccrl d. codr,rE. c.ôbíri. ,E lêgúàç.o 6m vdroÍ.

i RoaralDo xÀirfls oG Arün
. GERETT€ ()E CIDAO€

PREFÉITURA'RECURSOS XUMÂNOS
PORÍÂRlA tlo 411'2019

OE: 02 OE sEIÉl'Blo O€ 20't9.

i (XrEL JOSE BRUI{€TTA. Ptrí.io Muriipa dê S.n!. ÂííoÍro do Les-

tê Ectâdo 3e f.lâlo Grcssa tr rr.ô cir surs àtíri!,ço<s k§als

RESOL"'€

Arlrgo 1 . l.',:ri iÀ .r ':- ÉABRICIO OZ^IWAPU VJAIúÁRIIIÍSI, Para
rcsni.ase, pô . -.J.. ,ê .'-,rt çF oA acntcuL:uRA FAMILTAR [iDiGE-
NÀ OêEta âetenuía 

"o.11o,'r,.'o 
Anãrolld. Le, tlltrllc,p.ln' 7a0m19 do

22 de ngo!!ô :rr::
i Aíioo 2' ' O.reÍrn!.à. a SecrelãrÉ gunEigar de Adrrr^§tr.éo ê PLrlêF-
, Íricílo quc rornê as pÍovrdêo..â5 necc$ária3 p.Êà a orícuçao darb poí-

arr§o 3- - 85,ê pcílarà e.r'ê em vrgoí nâ alat, de su3 publÉãco

: Artrgo l" . Revogâm - Éê a6 dl3poaçóe. em cônlráno

REGISTRA.SE

; PUBIJCA.SE

:cuà9RA§E
I Clgnere oo pRgrEro

i E$: 02 o€ SETEMBRo o€ 2ors
, IIIGUEL JOSE BRt,,}JE1'TA FREFEITO IXJI{CIPAL

Rê!§iÍa4r .à s!.r?i.írâ -i. Âij.nmlltraeát a PlâielaftErno ê PublEáda

; p,rí âÍuação crô l3cà: dê i. ri ,m€ co.!ro.rn. r'râ €§rs,acào cm v€Éí

' ROI{AL@ ÍitARTlNS OÉ AI''IORIM

i eeaettr oe croroe
_C»arõe sobÉ .vêôaçáo d. TeíÍFo óe Conlliôuiçto. náo concomiLr ..
em leyo. dB Síã. Clêr-naa MaÍâ TaÍ.Í.| iÂív*rôrã púUicâ cÍêt a dGste

MIGUEL JOSE ERUNETÍÂ P.credo Muftc'pal. crê sànlo Ànro.irc do lês-
lc Esledc de l/eir l.ê.!, ,'J ,,s,, íL .uês aloUr.cór.s le3aÉ.

RESOLVE:

AÍ1. Í' . Aveô6Í o lempo de contnbui;& rÉo coírcôílentô r.balh.do
9§b sÉNirroÍa Sía. CLÊ|A lÀR MARIA ÍAFÀREL. 9o.r.don do RG n
l7«1S14 SEJUSPTITT |.rcôra no CPF Íf S4.72.l2$Ar. rrllqhda
.oô n' 30. êqüY-.bfl! .. a.í,50 (qu.tío rnll quittÉíllo. ê cllquÓt )
diâa lilu 03. corÍêepôrúentes â 11 (onr.) arla e 0a (sers) Ítit.a da
lempo ó€ codÍ§uçào co.líorÍrE c3nÉào oíoíÍàt .lc Têrnpo de conlÍibu,
cão n! 1000 I 260. I 0OO4'l I I 74 er pcãld a pelo ln3tíúo Heüoôal do Seg uro
Socrà:- ilisS

Àri. 2" - Esla port.rB cnlra em !çor nâ dâta de aua prôliaãÉo. íetroaCtn-
do seus elêdos a 28 dê âgotlo de 20'19, íevogaírdo-la ts diaooikô{a lrn

RÉGISTRA§€

PUBUCÂ-SE

CUMPRA.sE

GASIITETE OO PREFEITO

EM 02 D€ SETEÍIIBRO ()€ 2019

MIGUEL JOSE BRU{EiÍA

PREFEIÍO MUI{ICIPAL

lri:, rir.riilc,tai 3ig1í anl-n . vrirai êm$ oíg bÍ

PREFEITURÁJ'RECURSOS HUMANOS
POF'rÀR|A lt. «)72019

DÊ i? DE SEÍS|,IBPO O€ 701'r

Êxí)NÉnA À PIC'rCú A sÊPv'OORA PUBLICA RoSANGEI,Á RIBEIRO

OÂ SILVA. DO :AR@ OE 
'ONSELHEIRA 

E OÁ OUTRAS pROVIOÊN-

cr,Às

IIrg- DSE mU{ETTÂ. prcíêIo lrlu.lcb.i de seíto ardo.F do Lci-
b. o d! Udo G.úGo rvr úso de suar ãlÍúUsóes lê0à§

ffisolvE:
Aíieo 1" - a.,rl'l:qrP á r.tl,o,r 3c CâÍ-Ja o€ í.,INSELHEIRA. do6{â

Prel€riur. r.i,rídoal à se,?,t.re ,ú!t'c. elêl,va ROSANGÊLÂ RIBEIRO

oa srL\,À

Ârtip ? - Oorerín ,aí , Sê,ret3na LrÍr-.pal de AdrÍrôÉlíâÉo qu. toíÍrr
â3 DroyrdêacIas rÉcê36áíaa paÍa â êrccueác desla pcneia

anÍp 3. - E3tâ Pdrâra err! em 4o, rE Jàla dê §!â públl.âçlo.

REGISTRA-sE

PUBUCA's€

GAgltiaÍE Li !R€FEiT(

EÀI 02 
')€ 

SEÍEHBRO OE 2Oi9

iÍGUEL JOSE ARUXEÍTÂ

.Jl-1
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Mver
O42t7S2lW1 -q Exercício:

Emissâo

nn
27n7mm Pagê 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :615
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ
Dotação : 17. 512. 501 1. 1059.00004.4.90. 5 1.00

OBRAS E INSTAI.AÇõES

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 52.250,00

l,v

eê

Atenciosamente,

Coo nado

Prezado(a) Senhor(a):
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F§ Í1,9TADO DE MATO GROSSO

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PJ. 04 217 .362/0001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 087/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MANICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio. do Leste - MT ,27 de julho de 2020.

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Depafiamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresâ parâ
construção de base de concreto para caixa d'água com alambrado e portão na aldeia água limpa,
conforme termo de referência em anexo.

EDEMAR

I

fr
§IENEGASSI

SecÍetário Municipal de Viação Obras

l1



§

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnê6
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Solicitação de Matêriais / Sêrviços

Página 1

Requisição

01449120
Descrição

PITESTAÇÂO DE SERVIÇO

Rosponsável

EDMAR MENEGASSI

Data

27 t0712020

Poder

órgâo

S€lor Solicilant€

Centro de Custo

Place

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO
21 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

ObservaÇão
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DE CONCRETO PARA CAIXA D'AGUA COM ALABRADO E PORTAO NA ALDEIA AGUA LIMPA

Item Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçáo do Produto
Descriçào Detalhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo
Observaçáo

1001.032.s't2 í CONSTRUÇÃO DE BASE DE CONCRETO PARA CAIXA D AGUA COM ALABRADO E PORTAO SER 0 21

-//
Presidente Secretário AlmoxariÍado

J)



P.iísÁ.I
ESTADO DE MATO GROSSO F15

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DUEss#===.-
CNPJ: 04.21 7.362i0001 -90

TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para construção de base de concreto para caixa d'água com
alambrado e portão na aldeia água limpa.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 A contração se faz necessária vista que haja a necessidade de instalação das caixas
d'água, vista que as mesmas já estáo compradas e presentes na aldeia em questão,
aguardando somente a confecção da base e alambrado para a devida instalação.

\,, 3-ESPEGTFTCAÇÕESTÉCNTCAS:

ITEM COD. TCE PRODUTO UNIO QTD
01 1

CONSTRUÇAO DE BASE DE CONCRETO PARA
CAIXA D'AGUA COM ALABRADO E PORTAO.

01 01

4 - Do Contrato:

4.1 O periodo do contrato terá uma vigência de 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado nas Íbrnras
da lei. Face ao disposto no Art. 65, § 1", da Lei Federal n. 8.666/93, em sua atual redação. as

quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial no conlrato.

4.2 A pronogação dependerá de pesquisa a ser realizada pela Contratante, a fim de se confirmar a
manutenção da vantagem econômica para a Administração, inclusive quanto à paridade dos preços
cobrados pela Contratada em outros ajustes com outros órgãos e entidades públicos.

5 - Do pagamento:

5.1 O pagamento será realizado apôs a confirmação da conformidade do objeto desta contratação, e
do atesto da respectiva nota fiscal, através de ordem bancária em nome da Contratada- desde que esta
indique o banco. agência e conta corrente a ser creditada.

5.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de regularidade
fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

5.3 A nota fiscal que contiveÍ erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-
se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

6 - Penalidades:

Obs.: A empresa contratada deverá fornecer os materiais necessários para a execução do
serviço conforme projeto e tabela sinapi apresentados em anexo.
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.'l - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do ExercÍcio vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

\- Dotação:

8 - Obrigações da Contratada:

8.1 Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se integralmente pelo
cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou municipal.
8.2 6.2 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados.

8.3 Fornece número telelônico para contato, registro de ocorrências sobre o funcionanrento do

serviço contratado e, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas disponivel, todos os dias da
semana, independente de finais de semana e feriado, o mesmo deverá residir no município de

origem da contratante.

8.4 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuiçôes fiscais e para fiscais que incidam ou
veúam a incidir, diÍeta e indiretamente, sobre os serviços prestados;

8.5 Manter durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

8.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execuçâo do contrato, salvo com expressa
autorização da Contratante;

8.7 Relatar à Fiscalização do contrato toda e qualquer inegularidade observada quanto à execução
dos serviços objeto da contratação;

8.8 Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais
ocasionados à Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, quanto à
prestação dos serviços objeto desta contratação;

8.9 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os
esclarecimentos julgados necessii,rios;

8.10 A Contratada não divulgará nem fomecerá dados ou informaçôes obtidos em razão deste
contrato, e não utilizara o nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, para fins

Unidade 09 Secretaria l\4unicipal Viaçáo Obras e Serviços Públicos

Funcional progÍamática 17.512.501 1 .1059 Construçáo, ampliação, reforma ou adequação do sist
de rede de água

Ficha 615
Despesa/fonte 4.4.90.51 .00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas. erro ou mora na execução do
serviço, garantida a prévia defesa, frcará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e
demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.
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comerciais ou em campaúas e material de publicidade, salvo com autorização próvia, emitida
ofi cialmente pela Contratante;

8.1 I A presença da Fiscalização da Contratante durante a execução dos serviços. quaisquer que sejam
os atos praticados no desempeúo de suas atribuiçôes, não implicará solidariedade ou
responsabilidade com a Contratada, que responderá única e integÍalmente pela execução dos serviços;

9 - Obrigação da Contratante:

9.1 Acompanhar. fiscalizar e avaliar a prestação dos serviços objeto desta contratação, não obstante
a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela sua execução, reservando-se o direito de. sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização, diretamente ou por prepostos designados;

9.2 Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente à execução do Contrato:

9.3 Efetuar o pagÍrmento à Contratada mediante apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s). após
comprovação da regularidade fiscal e da atestação pela Seção de Material e Patrimônio da
Contratante, através de crédito em conta bancária observando-se a legislação atual;

9.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser soliciÍados pela Contratada;

9.5 Comunicar oficialmente à Contratadas quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza
grave.

l0 - Disposições Gerais e Informações Complementares:

10.i Em tudo quanto for necessário este Termo Referencia basear-se-á nas Leis e Normas vigentes.

ainda que não supracitados este tópico deixe claro.

10.2 Todas as despesas decorrentes da rcalização dos serviços, objeto deste Termo de Referência,
ficarão única e exclusivamente por conta da contratada, não gerando nenhum custo adicional ou
reaj ustamento a contratante.

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de julho de 2020.

liDF,MAR 1\'lLNlr(;ASSI
Secretririo Municipal de Viação

Obras e Serviços Públicos
Portaria n'. 005/20 I 7 de 0l /0 I 20 I 7
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Execução de Obras de Regularização e Conclusâo do CRAS

Local da Obra: Rua Prlmavora, esq. c/ Av, iraceló, Quadra 01, Lote 0í - Jardlm Bem Viver.
Coordenadas GeográÍlcas da Obra: Latitude í4'47'56.30'S - Longitude 53'36'55.40"0

ENcARGos socrArs soBRE fÀ?r;E o"-í'33,h*

Fonte de valores:SlNAP| . í0/201g.DESONERADO DATA: 10/07

1.1 13A59/2 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO M2 60,00 1,16 1,48 88,80

12 1420Á/r PLACÀ Df O8RÁ EM CHAPA O' ÁCOGAIVANIZADO M2 3,13 373,69 476,94 1.490,43

1,3 41598 ENTRADA PROVISORIA OE ENERGIA E LETR ICA AE REA TRIFASICA 4OA EM POSTE MADEIAA 1,00 !.375,62 7.755,70 1,755,70

INCLUSO
M2 66r,69 3.970,14

OE CONCNETO, COM TELA OI ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MUREÍA EÍV
2.1 4.245,t4118,81

1.4 93584 6,00 518,45

M 28.00 151,63

6

IIO EM CANTTIRO OT O8RÂ TM CIÁPA D€ MADÊINA COMPÊNSÁDA,oEoEX

ÁLÂMBRADO EM M

PORTAO EIV ÍILA ARAME GATVANIZAOO N,12 MALHÁ 2" E MOLDURÀ EM TUBOS DE ACO COM DUAS FOLHAS DE

A8RI8, INCTUSO FCRRÂGINS
22 620,35 797,75 6.967,110

Nrcom 245,58 501,48

1421A/2 8,ao

EETE 1,60
BRITA 1) . PREPÀÂO ME

COM BETONEIRA4OO L. AF o7l2016
CONCRETO MAGRO PAnA LAÍRO, TRAçO 1:4,5:4,5 (CIMINIO/ AÂE|A M

32 94965
COI{CREÍO FCX . 25MPA, ÍRÂçO I:2,3I2,7 (CIMENTO/ A8€IA MÉOIA/ 8RIÍA T) . PRTPARO MECÃNICO COM

BEIONEIRÂ4OO L, AF.OZ2O16
4,80 37\,42 1.910,25

3.3 92413
tÂNçaM[mo coM uso DE BÂtDEs, aDÍ{saM€NTo E ÁCÀSaMENTO OE COi{C8EIO EM E5IiUTUEAS.
AÍ 12/2075

M3 4,A0 t47,46 903,36

34 92422

MoíTAGEM t DESMoNTAGEM DE óRMA oE p[.ÂR[s RETaNGUtÂRts t EsrnuÍuÂÂs srMrLÂREs coM Áita
MÉora oas 5EçÕES MENoR ou rGUAL a 0,25 M,, pÉ"DlRErro stMprEs, Etü cHApa oE MAoETRA coMpÊNsaDA

RES|NADA, 6 uIUzaçôEs. af t2l2015
M2 4,20 44,85 62,34 761,81

aRtvaçÃo DE BLoco, vrGA BALoRAME ou sapaTA uÍrLlzÁNooaço ca-Í) oE 10 MM - MoNTAGEM. ÁF-06/2017.EI] t47,00 70,32 5.645,04
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to Antonio do Leste

sanro Antonio do Lcrt.. MT,10 d€iúlào dê 2020

Mato Grosso, Brasil

VALORESITEM SIÍ{APUORSE DrscRr rNAçÃo oos gERvtÇos TJN qUA T.
UNIÍ. ÍÔÍAL
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